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EDITAL IDR Nº 13/2025 –  PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DE COORDENADOR (A) E
VICE-COORDENADOR (A) DO CURSO DE BACHARELADO EM ENGENHARIA DE
ALIMENTOS DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, BIÊNIO 2025-2027

RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO ELEITORAL
A comissão  eleitoral, designada por meio da Portaria IDR nº 56, de 22 de outubro 2025, considerando

as definições do Edital IDR nº 13/2025, que versa sobre o processo eleitoral para a escolha de Coordenador (a) e Vice-
Coordenador (a) do Colegiado de Curso de Bacharelado em Engenharia de Alimentos  do Instituto de
Desenvolvimento Rural, biênio 2025 - 2027, torna público à comunidade acadêmica o resultado provisório do
processo eleitoral.

 
CANDIDATO COORDENADOR

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SIAPE SITUAÇÃO

1 MARINA CABRAL REBOUÇAS 1408305 ELEITO

 
CANDIDATO VICE-COORDENADOR

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SIAPE SITUAÇÃO

- JANAINA MARIA MARTINS VIEIRA 1912253 ELEITO
 

Comissão Eleitoral
Portaria IDR nº 56, de 22 de outubro 2025

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL PONCIANO DUARTE, TÉCNICO(A) DE
LABORATÓRIO, em 05/12/2025, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRESSA MARIA MEDEIROS THEÓPHILO GALVÃO,
PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 05/12/2025, às 09:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA GAMA DE MENDONÇA, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 05/12/2025, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THAYANE RABELO BRAGA FARIAS, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 05/12/2025, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1331983 e o código CRC
6158D34A.
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